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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Areia Branca

Gabinete do Prefeito

DECRETO 1 .429/2024

DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Concede G r a t i f i c a ç ã o de T e m p o

I n t e g r a l ao Se rv ido r (a ) J A D S O N

DIAS A N D R A D E , A s s e s s o r de

Div isão , C C f f - 0 5 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas a t r ibu ições lega is , con fe r idas pela Lei

Orgân ica Mun ic ipa l e cons iderando a Lei n° 062/2013.

RESOLVE:

ART. 1° Conceder 20% (Vinte por cento) de Gra t i f i cação

de Tempo Integra ao Serv idor JADSON DIAS ANDRADE, por tador (a)

do CPF n° 0 8 2 . X X X . X X X - 3 9 , Assessor de Divisão, Símbolo CCE-05.

Art .2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

p u b l i c a ç ã o .

Art .3°- Revogam-se as d ispos ições em cont rár io .

Cumpra, Reg is t re e Publ ique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AREIA

B R A N C A , 03 DE JANEIRO DE 2024.

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Prefeito Municipal
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